
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

_________________________________________________________________________________________ 

P O R T A R I A    N.º 34.200, DE 23 DE JUNHO DE 2025 
  

 
DESIGNA os servidores efetivos, abaixo nominados, 
para integrarem a Unidade Gestora de Previdência 
Social do Município. 

 
 ​ ​ GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no protocolo digital n.° 6916/2025 
e, 
​ ​ CONSIDERANDO o processo seletivo para escolha dos novos Diretores da Unidade 
Gestora do Regime Próprio de Previdência Social do Município - RPPS, conforme Edital de Abertura 
n.° 187-01/2025; 
​ ​ CONSIDERANDO a indicação dos servidores que menciona, para integrarem a 
Unidade Gestora de Previdência do Município, na condição de Diretor Geral, Diretor Previdenciário e 
Diretor Administrativo/Financeiro; 
​ ​ RESOLVE: 
​ ​ Designar os servidores efetivos, abaixo nominados, para integrarem a Unidade 
Gestora de Previdência Social do Município com as respectivas Funções Gratificadas, em 
conformidade com a Lei n.° 10.159/2016, alterada pela Lei n.° 10.800/2019 e Lei Complementar nº 
002/2016, a partir de 24 de junho de 2025, conforme disposto: 

Nome e Matrícula Cargo Função Gratificada Padrão 

EDERSON WINCK - 8544 Auditor Fiscal Diretor Geral FG 7 

ANELIZE KLEIN GRIZOTTI - 7195 Contador Diretor Previdenciário FG 6 

CLAUDIA HERRMANN HUNEMEYER 
- 7055 

Auxiliar de 
Administração 

Diretor Administrativo/Financeiro FG 6 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

​ ​ Lajeado, 23 de junho de 2025. 
  

 
 

GLAUCIA SCHUMACHER, 
Prefeita. 

 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
PATRICIA HAENSSGEN, 
Secretária de Administração.      
rjas ​ ​ ​ ​ ​ ​                     Publicada no DOE em: ________________ 
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